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ESTADO DE MATO-CROSSO 

LEI NR 762 ,de 14 de julho de 1 955. 

Conc@de uma ~~ão de (I 500,00 
mensais a Dona L BOfELHO DE MA 
GAI.HIES. . -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Artigo lR - t concedida à Dol)& Ltvu !1OfELHO DE MA 
GALHIES, filha do falecido Professor Pr1már101 AntOnio Caetano 
Botelho, a pensão_de quinhentos cruzeiros <Ii'$ ,00,00) mensais, p.! 
ra a sua manutençao. 

Art1JO 2R - A despe~a decorrente da execução da pr~ 
sente Lei, .correra pel, verba propr1a - Pensionistas do Estado -
suplementada se necessar10. 

, 
Artigo 3R - Esta lei entrara em v1go; na data de 

sua publicaçãol revogadas as disposições em contrario. 

paláciO Al!ncastro, em Cuiab,,_ 14 de julho de 
1 955, 134R da Independencia e b7R da Repuhl1ca. 
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